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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS 

CONTRATANTE: OPEN SERVICE E MANUTENCAO EIRELI, empresa de direito privado Inscrita no 
CNPJ do MF sob o nº 18.776.318/0001-24 com sede na R Rua Jorge Nicolau/V-7, 17, Conj Parque 
Shalom, Cep 65.065-125, Olho D'agua, São Luís• MA, neste ato representado pelo socio propríetár1o 
BRUNO OLA VO LINDOSO PINTO, brasileiro, divorciado, empresário natural de São Lu{s . MA, nascido 
em 15/07/1983, portador do Identidade n.11.96503498-4 e do CPF n.11 991.892.833-68 residente e 
t~:iciliado na Rua Jorge Nicolau V7, n" 17 - Condomfnio Vllage do Shalon - São Luis/MA. CEP: 65.073-

CONTRATADO: WELLINGTON DE SOUSA MOREIRA, brasileiro, solteiro, Engenheiro Civil, CREA-MA: 
111806965-0, portador do RG n11 25098142003-2 e CPF: 027.693.333-80, residente na Rua Monte 
Sagrado, n11 03 E, Vila Conceição, CEP: 65.057-693, São Lufs - MA. 
Pelo presente instrumento particular de prestação de serviços e honorários de profissional autônomo, 
têm entre si justos e acordados quanto segue: 

CIAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objetivo deste contrato a prestação de serviço de Engenharia civil na condição de responsável 
Técnico por pessoa jurídica em conformidade com o que integra este instrumento para todos os fins e 
efeitos legais, sendo que, em sua vigência, o contratado deve manter seu registro regularizado no 
Conselho Regional de Engenharia, sob pena de ser considerado extinto o presente instrumento. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE CONTRATO 
O presente contrato tem prazo indeterminado . . 
O objeto deste contrato será executado obedecendo a carga horaria de 10 (dez) horas semanais. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO SALÁRIO 
O contratante fica obrigado a remunerar o contratado até (05) quinto dia útil de cada mês o valor 
correspondente a 06 (seis) salários mínimos. 

CLÁUSULA QUARTA: FICA ESTABELECIDO QUE SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
a) Efetuar o pagamento, de acordo como estabelecido na cláusula terceira do presente contrato. 
b J Fornecer para o Contratado, cópias dos contratos efetivamente realizados. 
c) Fornecer ao contratado, materiais e informações, indispensáveis ao seu serviço, facilitando a 
prospecção dos negócios. 
d) Fica vedado ao contratante, negociar abatimentos, descontos ou dilações de prazo para o pagamento 
da execução dos serviços, sem o prévio conhecimento e autorização do contratado. 

CLÁUSULA QUINTA: FICA ESTABELECIDO AS SEGUINTES OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a) Cumprir o estipulado nos termos do presente instrumento contratual. 
b J Obedecer às instruções da contratante, sobre os termos dos serviços a serem prestado~ aos clientes. 
e J Prestar informações à contratante, sempre que está lhe solicitar, informando sobre a execução de 
seus serviços e demais detalhes sobre a execução de suas atividades. 
d)Não revelar detalhes de suas atividades a terceiros, bem como, informações sobre seus clientes. 
e) Não intermediar abatimentos, descontos, ou dilação sem expressa autorização da contratante. 
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INSTRUMENTO: • O MOTIVOS PARA QUE AMBAS AS PARtES RESCINDAM O PRESENTE 

a) Des{dia do contr tad 
b) Prati . ª 0 

no cumprimento das obrigações assumidas para com a contratante e terceiros. ) 0 . ca~ atos, que atinjam a imagein comercia da contratante perante terceiros. e etxar e cumprir o contratado, qualquer das cláusulas dispostas no presente Instrumento. 

~LÃUSULA SÉTIMA: O presente contrato, terá vigência por prazo Indeterminado, porém, havendo mte~sse em sua rescisão, a parte interessada notíficará a parte contraria, por escrito, com antecedência mínima de trinta (30) dias. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A rescisão do presente instrumento de contrato, não extingue os direitos e obrigações que as partes tenham entre si a para com terceiros. 

E por estarem justos acertados firmam o presente contrato em (03) três vias de igual forma para que se produzam seus efeitos jurídicos e legais. E abaixo pelo Contratante e por (02) duas testemunhas. 
CLASULAOITAVA-DO FORO 
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